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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 (Lei dos Registros 
Públicos), para tornar obrigatória a 
implementação de unidades 
interligadas nas maternidades, a fim 
de facilitar o registro civil e a 
obtenção da respectiva certidão de 
nascimento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), para tornar 

obrigatória a implementação de unidades interligadas nas 

maternidades, a fim de facilitar o registro civil e a 

obtenção da respectiva certidão de nascimento. 

Art. 2º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

(Lei dos Registros Públicos), passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 30-A: 

“Art. 30-A. Os oficiais de registro 

civil, nos termos estabelecidos pela Corregedoria 

Nacional de Justica do Conselho Nacional de 

Justica, deverdo instalar unidades interligadas nos 

estabelecimentos publicos e privados que realizam 

partos, a fim de conecta-los a sistema 

informatizado que viabilize o registro civil e a 

obtencdo da respectiva certiddo de nascimento. 

Paragrafo único. O sistema informatizado 

serd integrado por todos os oficiais de registro 

civil de pessoas naturais do Pais, os quais deverao 

também contribuir para instalar e manter as 

sinado por chancela eletranica do(a) 

https://infoleg-autenticidade-assinatur. 
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dezembro 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

unidades interligadas nos estabelecimentos públicos 

e privados que realizam partos.” 

Art. 3º O art. 46 da Lei nº 6.015, de 31 de 

de 1973 (Lei dos Registros Públicos), passa a 

vigorar acrescido do seguinte S 7º: 

VArt. 466 i e e 

S 7° O requerimento de registro ou as 

informagdes  necessérias ao ato, nos termos 

estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justica 

do Conselho Nacional de Justica, poderão ser 

formalizados por agente publico que preste servigos 

de saude ou assisténcia social, a fim de viabilizar 

a obtencdo da certiddo de nascimento pela população 

vulneravel ou fornecer informac¢des que tornem mais 

eficientes os servigos itinerantes de registro 

civil.” (NR) 

Art. 4° Fica revogado o $ 5° do art. 54 da Lei nº 

6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros 

Públicos) . 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicacédo. 

https 
sinado por chancela eletrônica do(a) 

infoleg-aute: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de abril de 2026. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

icidade-assinatur 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 256/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.056, de 
2011, da Camara dos Deputados, que “Altera a Lei n° 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973 (Lei dos Registros Públicos), para tornar obrigatéria a implementacéo de 
unidades interligadas nas maternidades, a fim de facilitar o registro civil e a 
obtenção da respectiva certiddo de nascimento”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretéario 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 6.015, de 31 de Dezembro de 1973 - Lei dos Registros Públicos (1973) - 6015/73 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1973;6015
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